
ESTADO DA SAIIAZBA

ntETemstA KDHXcinai de santa rxta

SBCIUSTARZA DB AONZNXSTRAÇfa} B 6BSTÍU>
COMISBÃO MNMKHBBn DB LICXTAÇiU)

CONTB&TO H* 225/2021
PIIOCBSSO AUaHTSSBAmO K* 079/2021
KIBSãO ELETRÔnCO SRF B* 022/2021

nSMO DB CONTRATO QOB BKCRS 81 CBI2BRAN A
«ECRgi^T» tgMieigAI. DE ABSlSTfaieiA SOCIAL

DA nORltOBA UOKICIFAL DE SANTA RITA, PB
DA PRBTEZTOAA NDNZCIPAL DB SANTA RITA E ̂
MWwrmi ni 81AVA COMERCIAL BIHEIXl,

râmrcímE oxscriuimado hbsib xmstrdhbhto ha
roniA ABAIXO:

o Município de Santa Rita, por intermédio da SBOETASIA unaCIPAt DB ASSXSTâitCXA SOCIAL,
através do fdhso MDNXCIPAL de BSSISTtNCXA SOCIAL, ente de Direito Público interno,
sediado à Rua Frederico Ozanan, n" 44, Centro, CEP: S8.300-220, Santa Rita, Estado da
Paraíba, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n*
OB.699.269/0001-10, neste ato representado pela Ilustrissima Secretária Municipal de
Assistência Social, a Sra. COMaiçüo AMAlia DA SILVA PEREIRA, inscrita no CPF/MF sob o
n® CPF; 022.560.034-00, doravante sititplestnente CONTRKrAMTB, e do outro lado H L MONTEIRO
DA SILVA CC»4ERCIAL EIBELI, CNPJ n" 22.566.069/0001-10, COB sede na RUA VEREADOR JOSE
FRANCISCO DA SILVA FILHO, 63 - TABATINGA - IGARASSU - PE, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá pelas cláusulas e condiçdes seguintes:

1. criPsoLA ranaiBA - noa bdedm—tos do ccnmaao:
l.lEste contrato decorre da licicaçSo nodalLdade PregSo Eletrônico n* 022/2021,
processada nos termos da Lei Federal n' 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidieriamente a Lei Federai n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n®
123, de 14 de Dezembro de 2006: Decreto Federal n® 3.555, de 08 de Agosto de 2000;
Decreto Federal n« 7.892, de 23 de janeiro de 2013? Lei ComplHsentar 147/2014; Decreto
Federal n 0.538 de 06 de outubro de 2015; Decreto n® 9.488 de 31 de agosto de 2018;
Decreto Federal n' 10.024 de 20 de setembro de 2019, e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2. CXAOSSLA SB8DNDA - 00 OBJETO 00 ÇpETBATO;
2.10 presente contrato tem por objeto: CONTRASAÇAO DE BfPRSSA ESPBCTAT.TSAPA PARA
FCBOBCmHTO DB SÍNSR09 ALXMBNTÍCIOS PSRKÍVEIS (LEITE B , PARA KFBNDBR PAXILIAS
Bt SXTUAÇJtO DB VDIMERABILXDADB SOCIAL 1» HQHICÍPlO DE SANTA RITA, PB
2.20 fornecimento deverá obedecer rigorosamente ás condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, Pregão Eletrônico n® 022/2021 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

3. fiTAnsnTA TERCEIRA - DO VALOR S PREÇOS:
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, 6 de RS 948.000,00
(NOVECENTOS E QOABiaiIA B OITO HXL REAIS) .
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CQB. CBEME, OU CKTlDkUS HSSSDUBBS, SEXTOSA
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4. oitnatA oauea - co BSAjasníBHto:
4.103 preços contratados sSo fixos pelo período de ua ano, exceto para os casos
previstos no Art. 65, §S 5* e 6", da Lei 8.666/93.
4.2 Ocorrendo o desequilíbrio econOmlco-financeiro do contrato, poderá ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65,
Inciso II, Alinea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requeriaento
expresso do Contratado.

5. vrr.4TwmTA ODIHTA - OA DOOiCito:
5.1AS despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
ONXDMDS CBÇRMBnÃRZA: 02.111 - HÍNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
SROJETO armOADS: 08.244.noi.2190 - DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS PARA PESSOAS CARENTES
BXJBOBMTO Iffi DEanSA: 3390.32.00 - MATERIAL, BHí Oü SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
?QSS QE SEOSISO: 001 - RECURSOS OROINJ^IOS.

€. CtíbnDIA aBlOA - do SSSMHRO:
6.1 O pagamento referente aoa produtos forhecidoa pela empíesa vencedora do certame
licitatdrio deverá ser efetuado m até 30 (trinta) dias apôs o recebimento da mercadoria
e emissão da competente nota fiscal, através de transferência eletrônica ou depósito em
conta. , ,
6.2 A cada Nota Fiscal apresentada a contratada deverá apresentar ce seguintes
documentos:

a. Certidão Negativa de Tributos Municipais do Município de Santa Rita, PB;
b. Certidão de Regularidade /FGTS (Lei 8.036/90);
c. Certidão de Regularidade /INSS (Lei 8.212/91);
d. Certidão de Regularidade / CHDT.

6.3 Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios
- PDPN, conforme dispõe o art. T. inciso X, da Lei Conçlementar n® 22/2019. à
dos pagamentos contemplados no inciso VII do Parágrafo Onlco do artigo ? da retetida
Lei.

estabelecido pela
7. C3ÁDSQLA SÉnUA - DOS PRAEOS B EORIBCZiamO 00 OBJETO

7.105 produtos deverão ser entregues, conforme cronogcama
Secretaria Municipal de Assistência Social, nos seguintes bairros: aAlRBO tCtOlAE,
BBBBIAbPTAi ^•"'TBO. CICBdÂHDlA. UGtTOÜÜPIA. LEVERMEUTO. MUteOS WÜUHA. OOHmlPXA m
VÁBEBA

7.2Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descattegamento,
encargos trabalhistas e previdenciécios e outros custos decorrentes direta e
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva
da contratada.

7.30 prato de vigância do contrato, será até o exercício financeiro, com validada e
eficácia legal apôs a publicação do seu extrato no iR^censa Oficial, tendo inicio e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e Incluir o último.

8. CCiOSOUl OmVA - DOS nTTIP**^ DA SECRETARIA UDEICXPAL M ABSXSTBCXA SOCIAL B DA
LICIZanEB VEMCEDQaA;

6.1. Caberá a Seccetacia de Amsieténoia Social da Prefeltora MBOieipel da Beata
Rita/ BB:

8.1.1 Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos repcesencantes/prepostos
e empregados da CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências da
Secretaria da AssiatAneia Social da PreSeltnra lAmicipal da Santa Rita/ PB, desde
que devidamente identificados e acompanhados por reptasentante do TONTRATANTE;
6.1.2 Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob
os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando era registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas
corretivas por parte desta:
S.l.SConninicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos
produtos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;
8.1.4 Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregto;
8.l.B Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicicados pela
CONTRATADA;

8.1.6 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
8.1.7 Efetuar o pagamento ã CONTRATADA em até 60 (sessenta) dias após o atesto da
Nota Fiscal/ Fatura do Materlel e/ou serviços;
8.1.SAtestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;



S.1.9 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde
as obrigações contratuais. KA, - "iffly

B.2. Caberá à licitante vencedoras

8.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas obcOT^ente^ >
da entrega de produto e/ou serviços, tais como: a) salários; b) seguros-de
acidente; O taxas, impostos e contribuições; d) indeníiaçõea; e) vaie-
refeiçâo; f) vale-transporte; e g> outras que por ventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governo;

8.2.2. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja
considerado inconveniente à boa ordat c ás normas disciplinares da Seorataria
de da Pcafeituca Municipal da Santa Bita/

8.2.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da
Saorataria da Assistânoia Sooial da Prefeitura Municipal da Santa Rita/ P8;

0.2.4. Responder pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, nSo excluindo
ou reduíindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acottpanhamento pela
Secretaria da Aasistânola Social da Prefeittxra Municipal da Santa RiU/ PB;

B.2.S. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de
propriedade da Secretaria de Aasistáncia Social da Prefeitura Mwici^l de
Senta Rita/ PB, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados
durante a entrega do produto;

8.2.8. Entregar os produtos da 10 (des) diaa, contados a partir da data de
assinatura do contrato/empenho, o descumprimento ao prazo citado sujeitará
a empresa contratada á penalidade de multa.

8.2.7. Encarrega-se da entrega doa itens adquiridos, arcando com qualquer custo
advindo do transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo
ao procedimento de entrega.

8.2.8. No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal válido
correspondente ao fornecimento.

8.2.9. Comunicar a Secretaria da Aaeistáncia Social da Pnfaiteoza Municipal de
Santa Rita/ PB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclareciawntos que julgar necessário;

8.2.10. Justificar, no caso da descu^riraento do prazo citado no item anterior
OU paralisação do fornecimento, por escrito, em até 24 horas contadas da
entrega frustrada;

8.2.11. Comunicar ao C(WTRATW»TE, por escrito, se verificar condições que possam
prejudicar a prestação ou a iminência de fatos que possam interferir na
perfeita execução deste contrato, bem como atraso ou paralisação do
fornecimento apresentando razões justificadoras, as quais serão objeto de
análise, que poderão ser ou não aceitas pelo Contratante;

8.2.12. Encontrar-se an dia cem as obrigações fiscais, em conformidade com o
previsto no procedimento iicitatõrio;

8.2.13. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além
de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão,
durante toda a execução do contrato;

8.2.14. Emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos
utilizados para custeio deste contrato;

8.2.15. Trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das respectivas
certidões de natureza fiscal;

6.2.16. Se os produtos entregues forem recusados, a empresa será advertida para
o cumprimento imediato de suas obrigações, lhe sendo concedido o prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, efetivando a troca dos produtos ou apresentando
defesa num prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação da
multa prevista neste Edital e demais medidas que se fizerem necessárias.

SjL aSfjsouL wm > das oBRio^SBa b RispoiaãULiiuuiBS
9.1. Contratante:

9.1.1 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir as
obrigações impostas no contrato;
9.1.2 Efetuar o pagamento da CONTRATADA nos termos do contrato;
9.1.3 Aplicar a CONTRATADA todas as sanções cabíveis, caso ocorra o descumprimento
do contrato;

9.1.4 Documentar as ocorrências havidas na execuçáo do contrato.
9.2. Contratada:

9.2.1 Executar o objeto contratado obedecendo âs especificações discriminadas nesse
Termo de Referência;
9.2.2 A contratada se obriga a entregar os produtos diariamente conforme a
necessidade da Secretaria.
9.2.3 Responder pelos danos causados diretamente á Administração ou aos loens do
CONTRATANTE, ou aixKia a terceiros, durante a execução do contrato, nSo excluindo ou
reduzindo essa responsabi- lidada a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo
CONTRATANTE;
9.2.4 Manter, durante coda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
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9.2.5 Tcdos 03 produtos d&vsxao ser transportados ■ím vaicujos adequados c ont
ccnaicSes digiõr.icns 8âtisfatór.-i«3, e quando ao tratar de produtos porecluels, estos
dev.-rít.v >^«1 vrànaportados em voix.ruios fechados ■» refeinerados, mantondo os aiia.cntos
ccnselsdosí o ressoai reSFonsôvci p^T transporta." os itr.ontos dovorá estar «n hoa;:
s-inúicí-es dc hiqiene.
9.2.6 Ds rroGLjtos de oriqsr*. aníraal «íeverSo coiiçtar na emoaluqotn aac^
identiíicacâc, psoufldêfi.tín, .iníorinacôrs nuttiuiotwis. e" de loroí data de >«.
quar.-.ldaoQ do prcdutn, r.° do registro no' S!F, SIE cu SIM, com praso lí^çAlíd.jde '0'\
mrn-.m.a do ?C rJ:«5 ,-i oajcir ria óata ie entrega. /À."" <

lO . ÓtoSOIA DÉCIto - M «.lEWkÇÂO 2 tóSClSjlO 00 OteRAtÕ:. ' 1 Q
10.1.0 :;:-.Crà!;o a ser ürr-jdo podars sí-r /.Iter.ído nos cases previ svos ç» srt

tjè dl l.si dftiide qtjo 'ha;.i interesse da SeçretsuriB ds AssisUr^a séc?{
da Prsfsitura Hunlcipal de. Santa Rita/ BB, coffi a apresentação (a^^dtividjy ^
pjst Lí í"a".ivís adequadas a este Pi-jqãc.

10.2. ;ít :;-.tere.s.;e da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Hunic^
Santa Rita/ P3, o viior iniJiõl atdaiitá^ do Contrate puác-rá se: aumantádo nu
.■supr .rídc at-; - .imite dé -S? (vinte e cinco por ce.ncdi, confanse disposto nr,
/•.rtiqn ií, psrágr.iía.' ° e i', .na l.ei n'-. 8.666/93.

10.3. li liuitârtte vencedora íi.ca oPriqada a .nceiV^'. tias sesmae cor.di«i«ss ilcitadsis,
os e.Tréscicxís ou supr-5as6«e .que só fiaereffi r.éocasàrioB; e

10.4. Kenri-um ftcc-è.-icimc ou 5up:«sfiâo podsrá excede: >5 iíçite estabelscido nesta
ccíidiçdt, axcato as supressões resultantes ds acordo Otitrc as partes.

1(}.S. S Ir.vxftcuirso r.jtai S'U parcial do contrato onsoj.l a o-.!» rescisêo, coníornos
disposto r.cs srtlçoí a 80 da Let r.o «.666/5?.
10.5.1. üa n.j;06 de rosçisdo contratual ierâo ferir,alsente ftiotivados ncs jiiv.cs do

prc-caao, asfioqurado ó contraditUric- e a t-npi.t deíatsa.
10.6. n reücs.sêo io c,5n"râtd podar-l ser:

10.6.1 A in4.xfecuçac, total «u parcial dc cantracc. snscji! a sua rescis^Oy conforiue
áistc-sfj noí artiqc.' "" á 3C da Isl n° 8.666/93;
10.6.2 A rnacisSo .rodará s«f por ato unil^toidl e escrito do Município, r.ce casca
e.natíridrs :.3s incisoo : a XII o XVII do arrigo '5 da lei n* 8.666/93. natificaiiua-
.se ã txPí.KSA CCltTRATSDA ter. a antecedência BÍnipa do ;C (dez) dína;
10.6.3 Ac.iqávei, nur íicprdp entre as partes, reriucida a termo no processo de
ilcir.,-.:!;:- desde que üajn ccrívenièiicia para o 14unicip:Q;
10.6.4 ludiciái, P.05 termos da leqísIecàD vlçente .aoS':re a .iratêria.

U. CI|foSaiJi DBCIMA BRáClRA - DRS PlWXtmWPgSi :/ ' ]; :
11.1. Acs fcrnefedoras/coútrstaâ';! qc€ "dôscumr.rir^m teta! oi. psruial.var.te o.s

contrates Miabreuo- cor a Secretaria de Assistência Socxal da FcefeitucaMunicipal
de Santa Rita/ PB, e d^ts licitar.tes que cenetS7> atos vi.sa.nqc s fiasírã!' cs ccjutivc:;
ca ; cí • a-.ãí, 5or'>a aplicadas, penalidides cabiv-já íordnrsftntádás m í.6i
e r.a ler. Iv.rlO/lJ. as s^rçufnte.s sançití.s;

1 - qcvefincii:
I j - M'j 11 a:
11.1.1. ; • (três -dérincs .itçr centci .c;r dja. até c triqécisr. dià d<!

strsso. sobre o valer ác forneciisoni..-, nu serviço rsSo realítado, ou «obre e
',•• epi c; .-.rrrc-Kania íisicn de aoran nâo cuii;pr:uo;

11.1.2. ;il /der psr -ccntiM acbre ç.valer oá pareíol da ohcuqaçâe nêc
'.•uraurida, cn.T c.-nsequsr.te cancelassrito da r.nta da empenhe nu dorjitenta
oqu.vslvnte.

11.2.-lu.-içer.sâc Tompcrári.a de parttctcaçâc am licitação c impedimento de contratar com
a Aamínr.sTa-ã-r, p,;r pratc- nàc suparior a 5" (dr.;.v) anca."

11.3. reclars-râo ua Ir.tdoneidade para Uciiar ou ccr.tsatai ccm a íWL-nífiistraçào Pftbljc.i.
er.quaritr perdcraicn cs mctivós áecerminar.tes da puiiicftc ou Bté que seja ptçBicvida
a reabi litâç-3a pc-ranic a própria autcriç^açíe, que .ipUcwJ a. penalidade, qua aaró
çoncedidó sempre qiiij ir. contratado ressârci.r a ftdminrstrá'<;ào pelos prejulros
resultâr.ies a ãepcis de decorrido o pragc da sar.çSc .aplicada com base no inciso
ante.-icr.

á 1' o VBic: ds nrulto aplicada, nos nerisQs do Ir.crso TI, será descontado do vaiar
da garair-a prestada, retido doa pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judlciiiiiiieni-::, sendn corrigida manetariómente,- dc conrocmiüade com fl warlàcSo Uo
IPCA, is partir <10 rermo inicial, atê o data do efei.lvo rocoihimeni.o.
S 2'' A pBftA de multa poderá swr aplicada cumuliir.ivamônco com aa rjçmais asitçftes
rSstrirlvas de aircitos penalidades oafciveio ítmdaraentadas' na Lei 6.666/92 e n.i tci
lP..i.'0/n2.

S 3"' . A con:;aq-írc cio poriodo de atraso na eaccuçlo dos ajustes sera realizada «
pan 1 r do primeiro dia ütil subsequente ao do encerraménto bo prazo e.-nobelecido
para o cumprimento da nl>riqaçfte!%'-
S 4* A suspensilcj temporária Ini.ôedírá o rorneteíidor de liditsr a coiitrorar cbm a
Aclministràçao Pública pclo.s seguIbLoi; prazos:

11.4. ti'? (anis) trc.-es, no» casos dei
ApllcôcSo de '.tuas penas de advertência, no prazo fie 12 '(doze) meses, sem que o
fornecedor/cc.-.tratado tunha adotado es medidas corretiva.a no prezo determinado pela
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ía. -

(vve üe

Administração; '.o ^\Jh\
Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria Comecida; >^^3^
11.5. 12 (doze) meaes, nos casos de: \y'íi ».V^'
Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcela^(3^ do^Cj--^
fornecimento de bens.
11.6.24 (vinte e quatro) aeses, noa casos de:
Entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;

Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sen justa fundamentação e
prévia comunicação à Administração;
Praticar ato ilicito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
Aàtiniatraçâo Pública Municipal, ou sofrer condenação definitiva por praticar, por
meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

S 5* Seré declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, por tempo indetenninado, o fornecedor que:

11.7.Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos
do parágrafo anterior, ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração Pública, en virtude de ato ilicito praticado.

S 6® Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, conportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada
penalidade de inçwdimento de licitar e contratar com o Município por prazo não
superior a 05 (cinco) anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
cominaçdes legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida.

11.0.A aplicação das sanções administrativas penalidades fundamentadas na Lei
0.666/93 e na Lei 10.520/02. São de ccmpeténcia do ordenador de despesa desta
Secretaria.

11.9. A autoridade que aplicar as sanções e penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei
0.666/93 e na Lei 10.520/02, determinará a publicação do extrato de sua decisão
no Semanário Oficial, o qual deverá conter:

X. Nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

12. Nome e CPF de todos os sócios;

IH. Sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;
tV. órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção; '
V. Número do processo; e

VI. Data da publicação.

11.10. Além das penalidades citadas, a iicitante vencedora ficará sujeita, ainda,
ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de Santa Rita. PB e, no que couber. As demais penalidades
referidas no Capitulo IV da Lei n°. 8.666/93.

11.11. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Seetetmria de
Asslstêneia Seeial da Prafaituxa Manielpal de Saata Rita/ PB, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licltantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifesceci interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editaliciis para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o lote as
seguintes hipóteses:
11.11.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da Saerataria da

Assiatâmoia Social da Prafeltoca Munioipal de Santa Rita/ PB, sem que a
Iicitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

11.11.2. í^ós decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que
tenha iniciado a execução dos serviços ou fornecimento dos bens, objeto
desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de atraso
ou com justificativa de atraso não aceita.

11.12. Além das penalidades eiveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei n®.
8.666/93 prevê ainda punições na esfera criminal, sento vejamos:
11.12.1. Art. 93 - Impedir, perturbar cu fraudar a realização de qualquer

ato de procedimento licitatório: Pena - detenção, de 06 (seis) meses a 02
(dois) anos, e multa.

11.12.2. Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação
instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato
dela decorrente:

11.13. Elevando arbitrariamente oa preços;
11.14. Vendendo, cooo verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;

III - entregando uma mercadoria por outra;
11.15. Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
11.16. Tomando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execuçã
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12. OÂOSOLA DÊCna SBGOffl» - DS PMCALIZAÇÀO .E; iSBSTÂQ;DO';Cá3WlIW^
12.1 k -íZíícucái -rir, coiir.r.-.io r.nré ofcíetc de acn.upar.harticrito, controle, fiscalização e
avalUçâo poi" rc-presenvorci} 'ti Contiatantc, dcsiqriOTos para Gesrcic do prescnce contrato
aiü) Sz\a)'. JOSê'GOMES DA SltVBEBA FILHO, fcrr aacj'(a) do Cí-F C?0.993.344-OC, COm lotacâo
í;*3fia :.a dvu'e'ê:--i ipol de Assisiência Icczal de Hiinicipicr de Sarta Pitn - jB.
11.2 O tiscáX do Crntr-.r;.. - lal Sr(a|. BRUMA AUDI®» CABMEIBO DA SILVA, po-—.a,ic.-.{3l a=
■jps- .i; i.,"^4-5;, c."^s. i:*-d-7âc r.s 5c'7:'-*.á: ;s y:^.L:uçi'. de Asristèncja .Çccia! dc
Kyr.iclr.t do Sar.ta Rítú - ?B. íorr^alr^en:-? lect-inado, e .-.cffprftvflrtansr.ca habilitado para
qecencjjr c praser.tc ' err.o, será o cespotvs.ivei psio íic-l ciímprinenzo dsa cláusui.as
conKrM'.;.ai.3, ir.cliisive íík pert.ir.entes aos cir.car'^cs cosiplenenlaíes

I3i ClJkDàÓMk-.DÉCI^-TERCBIRA - DO WRO. ' ,. -
Para .iirifnír as aíiesrôa.í dccarrercea deste contrate, âs parLes elegera o Foro da Coaarca
lie Sants Pit3/?9 e, per ■sstdrsra de pleno acordo, foi ieviado o presente «onitato era
C2<dua3i v;s», r ür-al vai is.-.nadc- celas portmi e csr doas tesiesunhás.

Senta Rita - PB, Dl de duif.o de 2D21

TSSTBHUHHA.S PELO CONTRATAHTE

r% ___S
C<»CBIÇAO~mALZA DA SILVA PEREIRA
SSCBSTÁPIA r»E ASSrsrÉSCIA ÒCCIAI

PS:tí5 C-ONTHA

^"Hmrraèo^ silva cc«ercial
BIBELLI

li.Sí.é.ijtíâ/DjOl-io

DADOS BANCÁRIOS
BANCO SICOOB AO 4460 C/C .V466-S


